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PORTARIA CGMP nº 229 DE 30 DE ABRIL DE 2019 
 

Desliga, a pedido, estagiários do Ministério Público. 
 
A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que compete ao Corregedor-Geral do Ministério Público a supervisão do 
Estágio Forense; 
 
CONSIDERANDO que, em qualquer fase do estágio, o estagiário poderá desligar-se 
voluntariamente, mediante requerimento dirigido à Supervisão do Estágio Forense, 
devidamente instruído com o relatório de atividades e fichas de frequência e avaliação até a 
data de seu afastamento, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Desligar do Corpo de Estagiários do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 
com fundamento no disposto no artigo 35, inciso I, da Resolução GPGJ n° 1.533, de 12 de 
agosto de 2009, os seguintes acadêmicos: 
 

EXAME ESTAGIÁRIO DESLIGAMENTO 

IX BRENO MARWIN SCHIAVI GARCIA 01/03/2019 

VIII JOÃO FELIPE FARIA DE AZEVEDO 01/03/2019 

IX ANTONIO AUGUSTO GUIMARÃES BORGES NETO 07/03/2019 

IX JONATHAN WILLIAM RODRIGUES 08/03/2019 

IX DÉBORA EVELYN SANTOS DA CONCEIÇÃO BALTHAZAR 11/03/2019 

IX VICTÓRIA REZENDE 12/03/2019 

VIII ALAN REIS DA SILVA 15/03/2019 

VIII BRENDA FRANCISCA SILVA FERNANDES 15/03/2019 

VIII DAYANI CHRISTINA DE LIMA SILVA 15/03/2019 

VIII FLAVIA LOPES ROCHA DA SILVA 15/03/2019 

IX MARIANE DE SOUZA SANTOS 15/03/2019 

VIII MILENA QUINTANILHA SIMÕES 15/03/2019 

IX PEDRO HENRIQUE MUNIZ PASSOS 15/03/2019 

VIII MAITÊ SILVA MARTINS MOREIRA 16/03/2019 

VIII CRISTHIANE BARROS DA CRUZ 18/03/2019 

VIII FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA 18/03/2019 

IX JADE BRITTO XAVIER 18/03/2019 

VIII KLEBER SILVESTRE SANTOS JUNIOR 18/03/2019 

IX LEONARDO SILVA BELIENE PEREIRA 18/03/2019 

IX NICOLLE MAYER ANDRADE DE ALBUQUERQUE DE CASTRO 18/03/2019 
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VIII PATRÍCIA DE SOUZA SILVA 18/03/2019 

IX EDUARDO SOUSA DA SILVA 19/03/2019 

VIII ANA CAROLINA FERREIRA DA SILVA 20/03/2019 

VIII DANIEL FIGUEIRÓ MARQUES 20/03/2019 

IX DIOGO VIEIRA DOS SANTOS 20/03/2019 

VIII JEANE HERDY MAILLARD DE OLIVEIRA 20/03/2019 

VIII TÁBATA MARRY BARROS DE OLIVEIRA 20/03/2019 

VIII AISLAN DE SOUZA AVELINO 21/03/2019 

IX JADE CARLOS DE MENDONÇA ARAÚJO PETRUCCELLI LIMA 21/03/2019 

IX ROSANI DA LUZ SILVA 21/03/2019 

VIII ALANA OZORIO FERNANDES 22/03/2019 

VIII BIANCA DE MEDEIROS VIOLANTE 22/03/2019 

VIII PABLO ANTONIO FERREIRA MAIA 22/03/2019 

IX MELINA MOURA MARINHO 23/03/2019 

VIII GUSTAVO GERMANO COSTA 25/03/2019 

VIII MIRIAM CORRÊA DOS SANTOS 26/03/2019 

VIII EVERTON VIEIRA BRUM 27/03/2019 

VIII GRACIELE CARVALHO VIEIRA DO NASCIMENTO 27/03/2019 

IX PRISCILA RIBEIRO DA SILVA 27/03/2019 

VIII RAYANNE MONTEIRO DE ANDRADE SANTOS 30/03/2019 

VIII RENAN BERTHO DA SILVA FERREIRA 30/03/2019 

IX VINICIUS DA COSTA PAULO 30/03/2019 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 
 

LUCIANA SAPHA SILVEIRA 
Corregedora-Geral do Ministério Público/RJ 


